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Resolução n.O 3 de 1965. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, -Estado de Sao Paulo, etc., 
Faz saber, que a Câmara Municipal decre

tou, e ela promulga a seguinte Resolução: 
Artigo lQ - Fica a Mesa da Câmara Munici 

paI autorizada a conceder abono aos funcionários respecti 
vos, por ocasião do Natal de 1965, correspondente a um mês 
de vencimento. -Artigo 2Q - As despesas com a execuçao da 
presente Resolução, correrão por conta de crédito especial 
aprovado,por Lei. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em 
gos na data de sua publicação. 
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Artigo 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Mesa da Câmara Munici Jaguariúna, em 
20 de novembro de 1965 • 
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